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DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2022. 

 
   

Ementa: Concede o Título de Honra ao Mérito Barreirense 
“NILO MORAES” aos profissionais que compõem o quadro 
funcional do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(Samu). 
 

  
Art. 1º - Fica concedido o Título de Honra ao Mérito “NILO MORAES”, de conformidade 
com o que prescreve a Resolução nº. 004/2005, de 31/05/2005, aos profissionais que integram 
a Equipe de Atenção Domiciliar do Programa “Melhor em Casa”. 
 

Enfermeira: 
Angélica Patrícia de Oliveira 

 
Técnicos de Enfermagem: 

Daniel Franklin Alves G. da Silva 
Edmilson José Lins Júnior 

José Bonifácio da Silva  
Leidijane R. Bispo de Barros 

 
Condutor:  

Jacques Douglas Tavares da Silva 
Lucielio Martins 

Bruno Ricardo da Silva 
Ozimar Cordeiro dos Santos 

 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Câmara Municipal dos Barreiros, em 01 de junho de 2022. 
 
 

José Henrique da Silva Costa 
PRESIDENTE 

 
Thomaz Dantas Buarque Pinheiro 

VICE-PRESIDENTE 
 

 
Ivalda Maria Pereira Farias 

SECRETÁRIA 
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